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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

Of. 45/68 	 Bento Gonçalves, 

23 de setembro de 1968. 

Senhor Prefeito: 

Temos a grata satisfação de comunicar a V.S. 
a aprovação do projeto de lei nº 17/68,.de 29 de agasto de 1968, 
disse Poder Executvo, que autoriza a doação de uma érea de ter4 

ras ao Govgrno do Estado para a construção do prédio para o Cola 
gio ilistadual Mestre Santa Bárbara, em regime de urggncia, por una 

nimidade de votos, com a seguinte emenda modificativa da Comissão 
de Obras públicas, CoO'rcio, Indústria, Agricultura, Transportes 

e Comunicaçogs: 
- Redija-se assim o artigo lp do projeto, que pas-

sará a ter a seguinte redação: 

"Art. 1Q - É o Poder Executivo autorizado a doar -
ao Govgrno do Estado do Rio Grande do Sul, para construção do Co 
légio Estadual Mestre Santa Bárbara, desta. Cidade, uma área de 
terras de aproximadamente 20.568,63 m2, confrontando a Norte - * 

na extenção de 152,10 metros com a rua Felix da Cunha; a. Sul na 
de 1L.5 metros com a rua. Benjamim Constant, a Leste - na extenção 
de 141,00 metros com as ruas Barão do Rio Branco e Maceió e das 
propriedades da União Bentoonçalvense de Estudantes e do Estado 

do Rio Grande do Sul, e, ao Oeste na de 136 metros com a Avenida 

Dr. Casagrande." 

Ao ensôjo, renovamos nossos protestos de mais 
alta estima e distinta consideração, aproveitando para anexar ao 
presente também, cópia dos pareceres Emitidos pelas comissogs 
desta Casa. 

Atenciosamente. 

Vereador EZILIO MICHELIN 

PRESIDENTE 
A SUA SENHORIA O SENHOR 

MILTON ROSA 
DD. PREFEITO MUNICIPAL 
NESTA 



111/s. OF N.o421/68 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 29 de agosto de 19612 

Senhor Presidente 

Estamos encaminhando a V.Excia. para aprecia—

ção dessa Egrégia Cemara, o anexo projeto de lei que autoriza a 

doação de uma área de terras ao Governo do Estado, para constru 

çeo do prédio onde deverá funcionar o Colégio Estadual Mestre — 

Santa Barbara. 

Como é do conhecimento dessa Colenda Camara 

o local a ser doado vem sendo objeto das mais diversas opiniões 

como V.Excia. verificou do expediente que encaminhamos com nos—

so oficio n°330/68, no qual encontramos o parecer do Conselho — 

do Pla—no Diretor que opinou pela doação do terreno onde estavam 2 

localizadas as dependencias do DAER e adjacencias e ainda peti — 

'ç3es de diversas entidades de classe do município apresentan—

do as mais diversas razões para que o terreno doado fosse o de 

propriedade de Herdeiros Pasquali, localizado na cidade alta. 

Com o of.40/68 dessa Casa, veio ; Municipalida 

de o parecer da Comissão especial, designada para estudar o as—

sunto, que decidiu—se pela compra do mencionado terreno de her— 

deiros Pasquali. 

Diante disso, este Executivo imediatamente, no 

meou por decreto (cuja cópia juntamos) uma Comisseo, concedendo 

a mesma amplos poderes ira a realização da transaçao. 



DE 421/58 Fls. 2 	N.° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

A Comissão, composta dos Srs, Dr.Nelson Tegon, Nata—

lício Tramontina e Ezilio michelin, dando por concluída a mia — 

são que lhes fora confiada, remeteu—nos o oficio cuja copia te—

mos a satisfação de anexar ao presente e que simplesmente tomou 

posição quanto a área a ser doada, não apresentando Aualquer so 

luçao quanto a transação que lhe cabia efetuar. 

Prevendo maiores delongas em virtude dos acertos que 

deverão ser ultimados com os herdeiros, que são varias e o alto 

custo do terreno, resolvemos encaminhar o projeto doando a área 

onde estavam localizadas as dependencias do DAER, contrariando 

assim o nosso ponto de vista pessoal. 

Não procedem as afirmativas verbais e escritas que — 

esta Prefeitura tenha se omitido. A Municipalidade nunca recebeu 

oficialmente qualquer pedido de doação de terreno para o Colégio 

antes do, a nós dirigido pelo Diretor Lgo D'Arrigo em 10 de ju 

lho do corrente ano. 

Existiram apenas contactos pessoais sobre o'assunto e 

ofertas nossas de Êreas do patrim6nio do município e desafiamos 

que nos 1-3civem em contrario, 

Se falta houve, cabe a responsabilidade ao Governo do 

Estado que nunca contestou nossos ofícios versando sabre a cons—

trução do Colégio, obra prevista para inicio e conclusão em 1964, 

degundo volume publicado no gove'rno anterior— Plano de Investimen 

tos e Serviços Públicos— a fls. 176. 

Compreende o imoueat a ser doado, exclwida uma fração — 

de terreno, solicitada pelo INCS, t^da a área pertencente á Pre —

feitura e mais parte da que f8ra ocupada pelo DAER, que nos tier —

mos da Escritura Pública transcrita sob o n°5336, fls.141 ,Livro 

3 I, deverá reverter ao patrimônio municipal, face á cláusula ali 

inserida e que dispfge :" A doadora (Prefeitura) se reserva o di 



Fls. 3 	N.o 421/68 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

reito de reverso ; sua propriedade se o donatário (DAER) 

não utilizar o imóvel por qualquer motivo, para seu uso", 

cabendo a Direçao do Colégio Estadual, conforme entendimen 

tos verbais com o seu diretor, providenciai na documenta — 

cão junto ao Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem, 

para que se faça a nencionada escritura de reversão, 

Por- tudo isso e pelos insistentes pedidos e in—

justificadas acusaçges de que o Executivo se nega a doar — 

terrenos para a União e o Estado, resolvemos encaminhar 

essa Casa o projeto de lei anexo para que seja decidt►do o 

assunto e a fim de que as obras tenham inicio imediatamen—

te segundo afirmações que tnm sido proferidas p?Jblicamente. 

Reiteramos protestos de elevada estima e conside 

ração e subscrevemo—nos 

atenOiosame 

Milton Rosa 

Prefeito 

A Sua Excelgncia,o Senhor 

EzfAio fflichelin 

DD.Presidente da Camara de Vereadores 

Nesta cidade 



e  Fls. 	N.° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

fl3P-TO DE LEI N° g/a 

Autoriza a doação de Urna área 

de terras. 

MILTON ROSA;  © PREFEITO MUNCIPAL DE BENTO GONÇALVES. 

Faço saber que a Camara aprovou e eu sanciono a se — 

guinte lei 

Art.P2.4 o Poder Executivo autorizado a doar ao 

Govê,rno do Estado, para construçgo do Colégio Estadual Mes—

tre Santa Bgrbara, desta cidade, uma área de terras de apro 

ximadamente 18.700 m2, confrontando a Norte — na extensão de 

107,10 metros com a Rua Felix da Cunha a Sul— na de 145,00 m 

com a Rua Benjamin Uonstant a Leste— na extensão de 99 me 

tros com propriedade da União Bentogonçalvense de Estudan 

tas, do G.E.Gen.Bento Gonçalves da Silva e com a Rua Maddlio 

e a Oeste-- na de 136,00 metros com a Av.Dr.Sasagrande. 

Art.2Q.— O terreno ora doado reverterá ao patri— 

i mono municipal se as obras não forem iniciadas dentro do 

prazo de um ano ou se por qualeer motivo não fOr utilizado 

para o fim a que se destina. 

Art.39..—Revobadas as disposições em contrário esw 

te lei entrará em vigor na data de si. publicaçgo. 

Gabinet d Pref ito, 29 d- agasto de 1968 

Milto Rosa _ 

Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNI( IPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

PROJETO DE LEI /IQ 17/68, de 29 de agasto de 1968, do Poder Executi 
vo, que solicita autorização para doação de uma área de terras a^ 
Governo do Estado do R.G. do Sul, para a construção do Co1ggio Est 
dual MESTRE SANTA BÁRBARA. Dkstribua-se 1 Comissão de Obras Pali 
cas,Comgrcio, Indústria,Agricultura, Transportes e Comunicações, c 
vistas 1 Comissão de Economia e Finanças.- 

Em 6 de setembro de 1968. 
t/C1 	2 

Ezilio Michelin 
Presidente 

- COMISSIO DE OBRAS PUBLICAS COMÉRCIO INDUSTRIA, AGRICULTURA, TRA 
PORTES E COMUNICAÇ ES. 

PARECER 

OS abaixo assignados, Membros da Comissão de Obras Públicas,Comg 
cio, Indústria, Agricultura, Transportes e Comunicaçgs, tendo exar 
nado o Projeto de Lei ns/17/68„ de 29 de agOsto de 1968, do Poder 
cutivo, recomendam aos srs. Vereadores a aprovação dom a seguinte 

EMENDA MODIFICATIVA : 

- REDIJA-se assim o artigo 1Q do Projeto, que passara a ter a s, 
guinte redação: 

Artçà 1Q - É o Poder Executivo autorizado a doar ao Governo dc 
Estado do Rio Grande do Sul, para construção do Colggio Estadual * 
MESTRE SANTA BÁRBARA, desta cidade, uma área de terras de aproximj 
damente 20.568,63 m2., conforntando a NORTE - na extensão de 152, -1  
metros com a rua Felix da Cunha a SUL na de 145 metros com a rua 
Benjamin Constant, a LESTE - na extensão de 141,00 metros com as r 
as Barão do Rio Branco e Maceió e das propriedades da União Bento 
Gonçalvense de Estaduantes e do Estado do Rio Grande do Sul, e, a( 
OESTE, na de 136 metros com a Avenida Dr. Casagrande. 

SALA FERNANDO FERRARI, 	 embro e 1968. 

tí-t. 	Ê 	.isí 
t -4(0   Relatc 

Auts1gX..o—A4~,0Tedesei----  

4, 

AO EXECUTIVO 
PARA SANÇÃO 

e 

Jud-r:utice crzil 

dc:r-r.f4 
e-ert-A—t. 	 -f 

114,i,  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

CAMA RA DE VEREADORES 

COMISSO DE OBR S PÚBLICAS COMÉRCIO INDUSTRIA iGRICULTURA TRANSP^ 
TES E COMUNICAÇÔES.  

JUSTIFICATIVA I EMENDA APRESENTADA AO ARTIGO 1Q, do Projeto 
de Lei nº 17/68, de 29 de agasto de 1968: 

O Plano Diretor da cidade, quando da sua aprovação, no ano de 195 

previu, dentro da área de terras mencionadas no artigo 1Q deste Proje 
to de Lei, a construção, por quem de direito, de um grande educandári 
na época denominado GINíSIO ESTADUAL. De alguns anos a esta parte,ev 
luiu muito o ensino estudantil na cidade e o Governo do Estado, houve 
por bem criar aqui, já há tempos, o Colégio Estadual MESTRE SANTA BíR 
BARA, que passÁou a funcionarem caráter precário,nas dependências do 
Grupo Escolar Gener31 Bento Gonçalves da Silva que mal p6de acomodar 
seus próprios alunos dado o aumento progressivo de ano para ano, supe 
rior as mais otimistas previsões feitas. Impõe-se, portanto, o cumpri 
mento do estabeleOido no Plano Diretor da cidade, uma vez que o Gover 
no do Estado construirá._ de imediato o'.)prédio para o Colégio e demais 
ediculas necessárias, uma vez concretizada a doação, para atender o * 
crescimento demográfico estudantil do nosso município. Alem do mais o 
Conselho do Plano Diretor, em reunião,hk poucos dias efetuada, manif e 
teu sua plena concordância à utilização da área de terras, para a fin.  
lidado. 

SALA FERNANDO FERRARI, 14 d s t TO 	1968. 

AO EXnCUTIVO 
PARA SANÇÃO 



Sala Fernando/Êerrari, 14 de setemb 

ESTADO DO RIO GRANEE DO SUL 
RU NO DE BENTO CONÇALVES 

CÃMARA DE VEREADORES 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER AO PROJETO  

LEI 17/68, de 29 de  

agosto de 1968.- 

Na qualidade de componentes da COMISSÃO DE ECONOMIA E 

FINANÇAS, desta Casa, apreciamos o Parecer da Comissão de Obra, 

Públicas, Comércio, Indústria, Transportes o Comunicações, e v- 

rificamos o acarto da EMENDA MODOFICATIVA, apresentada ao Pro-

jeto de Lei 17/68, e, em consequência recomendamos a sua aprovr 

ção pelo PleArío. Também aprovamos a justificativa apresentad 

pela mesma Comissão, uma vez que vem corresponder os mais legi-

timos interesses dos meios estudantis do Município, que em últ1 

ma analise, serão os condutores do progresso de nossa terra. É 

de se anotar que com a doação a ser feita, nada irá dispender 

cofres municipais e em nada virá criar embaraços ao erário da 

municipalidade. 

• 	1968.- 

E.XE.CUT X\JO  

PiNRÀ SANÇÀO 



limo. Sr, 
Mílton Rosa 
DL. Prefeito MUnicipal 
rIelta.24£4", 

Ss. Prataitos  

Na qualidade de Presidente do Conselho Municipal 
do Plano Diretor, vilron, hoje, ratificar, perante Ve S. 9  as 
decisUes de referido õrgão, na reunião realizada em data de 
ontem, nessa Prefeitura, em que forem versados os seguintes 
assuntos: 
1. 	121=11222.24MMILIUM * Referentementl---a- 
kraW2u~~.4 

. 0 asgunto foi emplamente debatido e explanado, 
pelo Urbanista Dr. Vobeeto rouza, que elaborou o rlano Dixe. 
tor (Lei 	530). Esclareceu £sso profissional qua a situação 
do referido logradouro pdtelico, na previsão do Plano, era,den 
tro do mesno, w4ai,ste44-2~2, urna vez que o deeenvolvimen. 
to da cidade e o seu crescente índice demográfico, exizem a 
teplantagg.o de uma Broa ..;morde em noceo centro urbeno. 

. De outro lado, manifeetaram.se, a respeite 016 
de V. no, que deu conhecimento aos "ombros do Conselho das . 
constantes solicitaOne dos proprietários da Área destinada g 
quela praça, todos. oa denele componentes da reunião. 

Posta em votação a proposição, fel esta aprovada, 
pele maioria dos presentes, no sentido de não ser Batera orna
setor en debate, o Plane laretor, tendo ficado reeselvadas es 
restrie5es apresentadas por V.3. 
29 	saeammatja. 	o Conselho, apgs 
a manifestação de V,9., esclarecendo devidamente o aesunto, e 
ampla exposião do Prof. Léo Darrigo, riretor dawe;le estaee 
lecimento de ensino, opinou ravorgvelmente, tamb‘m pele MRICk% 
ria, para a utilização, dento° de uma Área superior a 20.000-• 
m2,, do imgvel onde no encontravam locallzedas as deperdÊncies 
dos serviços gerais de WER, para a construção deoale eetabe 
lecinento. 



tome.11.1.110101.031/...fmr.—..a. 

Elias Japur 
Ares. do Cens. do flano rire tor 

3. Das decisi3es retro descritas, e acolhendo suges-
tão de V. S., o Conselho dará conheelment.) A 'gr4gia Camara 
de Vereadores, mediante a remessa de ocSpie aste expediente. 
4. iarticiparam da reunião, além do -residente slu.o 
natãrío, os MIGUEL LORENZINI, DR. MIGUEL ROMAN ROSS, ENG9 DR 
JOX0 C. POMPERMEYER, ano rusoN TSGON„ :XPICIO GUEDES MUNA-
CO, representando o Centro de rndilstria Fabril e NAULICIO 
TRAMINTINI, e, como convidado o Ar% Urb. POB2RTO SOUZA e o 
Arq. MILTON .',EIDL4p 

reiterando a V, 	as nossas congratulnOes e oma 
pri:rentos, pelos seus prop6sitos em contiruar observando as-
disposições do Plano Diretor valemo-nos do ensejo para aPna 
sentnr-lhe as nossas 

ATENCIOW SAUDAOES 

'Bento ("onçalves, 3 de julho de 2..968 

• 

• 
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Ilao. Sr. 
Milton Rosa 
DD, Prefeito Municipal 
n/Cidade 

29 Yi2 a 
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Os componentes da comissão infra assinada, nomeada por 
para estudas as possibilidades de aquisição de uma área. de * 

terras que se destinaria à construção do Col4gio tstadual, nesta * 
cidade, Chegou à decisão final de que a 4rea que realmente corres. 
ponde às finalidades 4 a dos herdeiros Pasquali e outros, que fica 
situada um pouco isquem do campo de aviação. 

Cumpre rossaJtar, a propUito, que a comissão, apesar* 
de não ter sofrido qualquer interferência, para inclinar-se a esta 
recomendarão, sentiu que o povo firmou posição, igualmentee, em * 

tôrno da precitada área de herdeiros Pasquali e outros. 

A cor:21E394o consigna, outrossim, qus já manteve vários* 
entendimentos com referidos proprietários,a fim de estabelecer noz 
mas no tocante ao prêço e às modalidades de pagamento. 

.través dessas demarches, registra que os vendedores * 
estabeleceram, em contra proposta à proposta anteriormente encami-
nhada a V.s., que o prggo inicial seria mantido, considerando que 
outras áreas premimos, de posição comercial inferior, estão sendo* 
vendidas por importância mais elevada, ao metro quadrado, porém no 

que tese aos prazos do pagamento, concordam em estabelecer novas * 
modalidades ou novos entendimentos, que deverão ser sprediados em 
conjunto pelas partes. 

Isto posto, a comissão dá por concluida a sua missão , 
agradecendo a distinção de que foi alvo e aproveita do ensêjo para 
reafirmar a V.S. os protestos â3 alta estima e distinta considera. 

ção. 

Banto 3onçalves, 27 de agôsto de 1968 

NELSON TEGON 

VsTAIICIO TRP,MONTINA 
menmunNe. 	 maxeleffile 

EZfLIO MICHELIN 



DEC R E , G ?R 271 

de 

112&.4L-Çlçüãáll. 
MILTON ROSâ, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, no uso 

das atribuições que a Lei lhe confere. 
Considerando a necessidade urgente de doar uma area de tez 

ras ao Colégio Estadual Mestre Santa Barbara, desta cidade, para * 
construção de sua séde; 

Considerando o Ofício 40/68 e parecer da Comissão d& Gama-
ra de Vereadores encaminhado pelo mesmo Ofício, que o terreno a 
ser doado, devera ser adquirido dos Herdeiros Pasquali; 

Considerando também o alto custo da propriedade e o desdo-
bramento do pagamento que deverá ser efetuado em dois ou trás exez 
cicios, 

DECRET.A 

Art. 1Q - nomeada uma Co Missão composta de um Representa 
te da Câmara de Vereadores - Sr. Ezílio Michelim, de um Representql 
te do Conselho de Desenvolvimento Econômico - Sr. Natalício Tramou 
tina, e um Ilepresentante da Prefeitura Municipal - EngQ Nelson Te- 

.; gon, para entabolar negociações para aquisição da área em apreço. 

Art. aQ A Comissão ora nomeada são concedidos amplos po-
deres para realização da transação no que ser refere a extensão * 

da área preço a ser pago e condições de pagamento. 
Art. 3Q - 1- evogadas as disposições em contrário, êste De - 

ereto entrara em vigor na data de sua publicação. 

Bento Gonçalves, 7 de agasto de 1968 

Milton r4 ?posa 
Prefeito 

• 
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